INDICAÇÃO Nº           , de 2005.

A Comissão de Segurança Pública INDICA, nos termos do artigo 31, IV e §16, e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias ao urgente aumento do efetivo da Polícia Militar no Município de Ubatuba, bem como a implantação do serviço telefônico 190.

JUSTIFICATIVA

Por intermédio do ofício 454/05, do Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Vereador Jairo dos Santos, foi encaminhado à Assembléia Legislativa o requerimento nº 358/05 do Vereador Charles Medeiros, aprovado por aquela Edilidade, no sentido de que fosse solicitada à Assembléia Legislativa a intercessão junto aos órgãos competentes, destinada ao urgente aumento do efetivo da Policial Militar no Município, assim como a implantação do serviço telefônico 190.

No mencionado requerimento foi considerada a preocupação do Governador com a área de Segurança Pública, o que permitiu a entrega de diversas viaturas policiais ao batalhão da PM local, inclusive  para a ronda escolar.

Contudo, o número de policiais militares no Município é insuficiente para atender a toda sua extensão, o que seguramente deve ser agravado pelo volume de ocorrências.

Para dificultar ainda mais os problemas locais de segurança pública, o Município é desprovido do serviço de emergência 190.

É certo que o aumento generalizado da violência, em todo o território nacional, acarreta à população sentimentos de medo e angústia diante de fatos brutais narrados diariamente, mas a solução é complexa e depende de muitas medidas, dentre elas maior policiamento, equipamento especializado e aumento do efetivo.

O acolhimento da sugestão administrativa constante nesta propositura, que, em tom de apelo, é indicada ao Senhor Chefe do Poder Executivo, trará grande benefício aos habitantes do Município de Ubatuba, no Litoral Norte do Estado, a quem deve ser assegurado policiamento em número compatível ao de sua real necessidade, mediante a decisão indicada.

Sala das Sessões, em

